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SÁBADO, 28 A SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNhO DE 2025 Economia

Indústria Farmacêutica Rioquímica S.A.
CNPJ 55.643.555/0001-43 - NIRE 35.300.500.440

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no dia 08.02.2017
Aos 08/02/2017, às 09h, em 1ª convocação, na sede da Companhia Indústria Farmacêutica Rioquímica S.A., CNPJ nº 55.643.555/0001-43, NIRE 35 300.500.440, Estatuto Social anterior registrado em 
27/01/2017 sob nº 52179/17-5, em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, 2590 e 2.600, reuniram-se em AGE, todos os acionistas da companhia abaixo nominados e qualificados: I. José Antonio De Oliveira, 
RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, 
à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384, Damha 1, CEP: 15061-707; II. JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. CNPJ nº 26.277.099/0001-67, estabelecida em São José do Rio Preto, 
SP, à Rua Radovir Antonio Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP: 15061-707, com Contrato Social devidamente registrado e arquivado na JUCESP sob nº 3523007022-1 em 03/10/2016, aqui represen-
tada pelo seu administrador Sr. José Antonio de Oliveira, retro qualificado. III. Lucas Eduardo de Oliveira, RG. 43.971.713-9/SSP-SP, CPF/MF 355.612.168-99, brasileiro, casado sob o regime da separação 
total de bens, nascido em 05.09.1986, empresário, domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Doutor Ulisses da Silveira Guimarães, nº 219 - Damha 1, CEP. 15061-723; e, IV. Amanda Deusa de Oliveira 
Barbosa. RG. 43.972.062-X, SSP-SP, CPF/MF 326.964.198-25, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 12.02.1984, empresária, domiciliada em São José do Rio Preto. SP, 
à Av. Miguel Damha, nº 219 - Quadra 24, Lote 3, Res. Mareia, CEP. 15061-800. Foi eleito por aclamação para presidir a reunião o acionista José Antonio de Oliveira, que aceitou a incumbência e convidou a 
mim, Lucas Eduardo de Oliveira para secretariá-lo,e aceitei o encargo, constituindo-se a mesa e dando-se início aos trabalhos. O Sr. Presidente declarou de início que a publicação do edital de convocação 
dos acionistas está dispensada na forma da lei aplicável (§4º, do art. 124, da Lei 6.404/76), porque todos os acionistas estão presentes. Em cumprimento da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a Alteração 
da denominação social da Companhia, de Indústria Farmacêutica Rioquímica S.A., para Rioquímica S.A., e a consequente alteração ao disposto no Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia,que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A Rioquímica S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis.” Ato contínuo a 
Presidência propôs a aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia já com as alterações necessárias e adequação à forma ideal, que passará a constar como Anexo desta Ata, nos seguintes 
termos: Estatuto Social: Capitulo I. Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1º. A Rioquímica S.A é uma sociedade anônima de capital fechado que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem a sua sede social designada “Unidade Fabril”, e seu foro em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, nº: 2.590 e 2.600. Jd. Anice. CEP 15061-460, 
NIRE 35.300.500.440, e registrada sob nº 52.179/17-5 em 27/01/2017, e gira com uma filial designada “Unidade Comercial e Administrativa”, em São José do Rio Preto, SP, à Rua São Paulo, nº 30. Vila Maceno, 
CEP. 15060-035. NIRE 35.902.795.863 em 29/07/2004. § Único: A sociedade poderá abrir, encerrar, e alterar endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País 
ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - O objeto da sociedade, em seu estabelecimento matriz é o ramo de atividade de: Ia) Indústria e comércio de medicamentos, produtos químicos, farma-
cêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
c) Transporte rodoviário de cargas, produtos perigosos e não perigosos; d) Indústria e comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos 
dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos. e) Serviços de alimentação em caráter privativo para grupo de 
pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Indústria e comércio de suporte pedestal para dispensar; h) Indústria e comércio de aparelhos eletro-eletrônicos; i) Serviço de instalação, 
manutenção, assistência técnica, carga e recarga de produtos, equipamentos e materiais médico-cirúrgicos, hospitalares e aparelhos eletro- eletrônicos. Artigo 4º - O objeto da sociedade em seu estabele-
cimento filial é o ramo de atividade de: a. Comércio de medicamentos, produtos farmacêuticos, oficinais, cosméticos, domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b. Comércio 
de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c. Transporte rodoviário de cargas; d. Comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, produtos de higiene, 
perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e. Serviços de Alimentação em caráter pri-
vativo para grupo de pessoas em fábricas; f. Compra e venda de imóveis próprios. Artigo 5º - O prazo de duração da sociedade anônima é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, das Ações e Acionistas 
Fundadores. Artigo 6º - O capital social subscrito e anteriormente integralizado da companhia é de R$ 18.780.638,00. Está ele dividido em 18.780.638 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma delas. Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponderá o direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral e 
do Conselho de Administração. Artigo 8º - As ações ordinárias que compõem o capital social da companhia distribui-se entre os acionistas na proporção de 184.636 ações ordinárias ao acionista fundador 
José Antonio de Oliveira e 18.596.000 ações ordinárias à acionista fundadora JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda., e 1 ação ordinária ao acionista Lucas Eduardo de Oliveira; e 1 ação ordinária 
à acionista Amanda Deusa de Oliveira Barbosa. Artigo 9º - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido no futuro em valor e forma autorizada pelo Conselho de Administração da Sociedade. Capítulo 
III. Da Assembleia Geral. Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76, e alterações posteriores (“Lei 
das S.A.”) ou deste Estatuto Social. §1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes. §2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.. §3º - A Sociedade iniciará o cadastramento de acionistas para tomar parte na Assembleia Geral, com, no 
mínimo, 72h de antecedência, cabendo ao acionista apresentar (i) documento de identidade, (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante se houver representação por procurador. 
§4º - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das absten-
ções; e (ii) lavradas no livro próprio com as assinaturas dos acionistas presentes. Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência 
ou impedimento, por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. Compete à As-
sembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; II. fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista; III. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 
de ações; IV. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; VI. eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal 
que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IV. Dos Órgãos da Administração. Seção I. Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração. Artigo 13 - A Sociedade será administrada 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. §1º - A investidura nos cargos far-se-á por Ata lavrada em livro próprio de Atas da Assembleia Geral da Sociedade ou do Conselho de Administração, conforme 
o caso, devidamente assinada pelo Administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão e, no caso especifico de membros do Conselho de Administração, também no livro de Atas do Conselho 
de Administração onde estará registrada a Ata de seu Regimento interno. §2º - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. §3º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. Artigo 14 - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individual-
mente. Artigo 15 - Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, obedecidas as ressalvas 
por ventura previstas neste estatuto. § Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os membros 
do órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto expresso por fax, correio eletrônico ou 
por qualquer outro meio de comunicação. Seção II. Do Conselho de Administração. Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto  de 3 acionistas com mandato unificado de 3 anos, permitida a 
reeleição. §1º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam 
ser consideradas concorrentes da Sociedade; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Sociedade. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se 
configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste. §2º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de 
Administração, relacionadas assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os da Sociedade. §3º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 
criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de assessorar-se, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 
ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade. §4º - Os membros do Conselho de Administração em exercício serão considerados automaticamente indicados para reeleição por proposta conjunta dos membros 
do Conselho de Administração. Artigo 17 - O Conselho de Administração terá um Presidente que será eleito pela maioria absoluta de votos dos presentes na 1ª reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente após a posse de seus membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância do cargo de Presidência. Em caso de vacância de membro do Conselho de Administração, por renúncia 
ou qualquer outro motivo, os membros remanescentes poderão indicar um substituto que exercerá o cargo até a 1ª Assembleia Geral que ocorrer, ocasião em que esta elegerá um novo Conselheiro para 
completar o mandato. §1º - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvado, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses cm 
que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §2º - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no 
caso de empate na votação. Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 6 vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus 
membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. §1º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com 
antecedência mínima e 8 dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. §2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo 
livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 19 - Compete no Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a 
orientação geral dos negócios da Sociedade;  II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade; III. atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; IV. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando 
julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; V. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e solicitando informações sobre contratos cele-
brados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; VI. escolher e destituir os auditores independentes; VII. convocar os auditores independente para prestar os esclarecimentos que entender necessários 
sobre qualquer matéria; VIII. apreciar o Relatório ela Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; IX. aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos 
estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução; X. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; XI. 
autorizar a emissão de ações da Sociedade, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício 
nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, nos termos estabelecidos em lei; XII. deliberar sobre a aquisição pela Sociedade de ações de sua própria emissão, para manutenção 
em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou,alienação; XIII. estabelecer o valor da remuneração dos Administradores; XIV. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e 
sem garantia real; XV. autorizar a Sociedade a prestar garantias a obrigações de terceiros; XVI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos 
e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; XVII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; XVIII. aprovar 
que a Diretoria proceda à alienação ou oneração de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados a projetos nos quais 
a Sociedade pretende investir, sempre que o valor dos bens alienados, onerados, ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal 
anterior: XIX. aprovar que a Diretoria proceda a tomada de empréstimos e outros financiamentos sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos o valor do principal de todos 
os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 20% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; XX. autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição 
de dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 meses, à conta do lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § Único - Cumprir a determinação estatutária de que a Sociedade não concederá 
financiamentos ou garantias para seus Conselheiros ou Diretores. Artigo 20 - É necessária a aprovação da maioria qualificada de dois terços dos voto do membros do Conselho de Administração para deli-
beração sobre: I. proposta de recompra, resgate, reembolso ou amortização de ações; II. proposta de criação ou emissão de bônus de subscrição ou instrumentos conversíveis em ações de emissão da So-
ciedade; III. proposta de mudança do objeto social da Sociedade; IV. proposta de incorporação da Sociedade em outra, incorporação de outra sociedade pela Sociedade, incorporação de ações envolvendo a 
Sociedade, sua fusão ou cisão; V. proposta de liquidação, dissolução ou extinção da Sociedade ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; ou VI. proposta de participação da Sociedade em grupo de 
sociedades. Seção II. Da Diretoria. Artigo 21 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 2 Diretores, sendo 1 Diretor Pre-
sidente e 1 Diretor Administrativo, todos com prazo de mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os Diretores da sociedade poderão ser estendidos até a quantidade de 8, desde que assim decidido em reunião 
assemblear do Conselho de Administração da Sociedade, sobre o cargo de Diretor criado e suas respectivas responsabilidades. §1º - A eleição da Diretoria, ocorrerá até 8 dias úteis após a data da realização 
da AGO, ou nela própria, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. §2º - Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será substituído 
por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais Diretores por deliberação dos próprios Di-
retores e assumirá a Presidência até a 1ª reunião subsequente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Conselho de Administração, ou a quem estiver no comando 
do Conselho de Administração, e designará o substituto do Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato. §3º - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou impedimento tempo-
rário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente e assumirá a Diretoria até a 1ª reunião subse-
quente do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo de mandato. Artigo 22 - O Diretor Presidente tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 
regular da Sociedade e a consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos transigir e acordar, observadas as disposições 
legais ou estatutárias pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Sociedade, especialmente: l. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração 
e da Assembleia Geral; II. deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços da sede social e de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Sociedade 
no País ou no exterior; III. submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 
bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; IV. elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento; V. aprovar a criação e supressão de subsidiária e participação da Sociedade no capital de outras sociedades, no País ou no exterior; VI. aprovar a alienação ou 
oneração de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sob a 
condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da 
receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; VII. contrair empréstimos e outros financiamentos, sob condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que, em 
razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 20% da receita líquida anual apurada no 
exercício fiscal anterior; VIII. alienar bens imóveis, ceder direitos reais  ou conceder direito real em garantia de empréstimos; e IX. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. X. Ao Diretor Presidente também incumbe dirigir todos os negócios da sociedade de qualquer natureza ou espécie, desde que estejam dentro dos fins da 
companhia; representá-la ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele e perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias e quaisquer entidades ou pessoas; onerar bens móveis 
ou mercadorias da sociedade, assinar pela sociedade papéis, livros e documentos; emitir, sacar, aceitar e endossar letras de crédito, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de créditos; 
endossar  conhecimentos de transportes em geral; receber dinheiro pela sociedade, passar recibo e dar quitação; assinar contratos representando a sociedade de qualquer natureza e escrituras públicas e 
particulares; abrir e movimentar contas da sociedade em Bancos e estabelecimentos de crédito, emitindo e endossando cheques. Artigo 23 - Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar a ação dos 
Diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Sociedade: I. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; II. manter os membros do Conselho de Administração 
informados sobre as atividades da Sociedade e o andamento de suas operações; III.  propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento 
de sua respectiva eleição; III. exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho Administração; IV. indicar o substituto dos demais Diretores nos casos de ausência ou impedimento temporário; 
e V. indicar o substituto provisório dos demais Diretores nos casos de vacância. Artigo 24 - Adicionalmente ao disposto nos §§  abaixo, compete aos Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na admi-
nistração dos negócios da Sociedade e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. § Único - Compete ao Diretor Administrativo, gerir e 
administrar a área administrativa, industrial e de recursos humanos da sociedade, estabelecendo políticas específicas, em especial a gestão das atividades financeiras da Sociedade, bem como a consolidação 
e acompanhamento do orçamento da Sociedade. A sociedade terá Gerente industrial, Gerente Técnico, Gerente de Vendas e Gerente de Logística, além de outros Gerentes porventura definidos, cabendo à 
diretoria definir as atividades de cada um deles estabelecendo políticas específicas para cada área. Artigo 25 - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos §§ subsequentes, a Sociedade será repre-
sentada por 2 membros da Diretoria, ou ainda por 1 membro da Diretoria e 1 procurador, ou por 2 procuradores, no limite dos respectivos mandatos. §1º - Os atos para os quais o presente Estatuto Social exija 
autorização prévia do Conselho de Administração só poderão ser praticados, uma vez preenchida tal condição. §2º - A Sociedade poderá ser representada por apenas 1 Diretor ou 1 procurador nos seguintes 
casos: (a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; (b) quando se tratar de contratar prestadores de 
serviço ou Empregados; (c)  quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem 
como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Sociedade e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, sociedades de eco-
nomia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, todas as repartições judiciais, em qualquer instância, INSS, FGTS, 
bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza. §3º - O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Sociedade por apenas 1 dos membros da Diretoria ou 1 
procurador, ou ainda pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas 1 Diretor ou 1 procurador. §4º - Na constituição de 
procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: (a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, ou seu substituto em conjunto com qualquer outro Diretor, se o caso; (b) quando o 
mandato tiver por objeto a prática ele atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será 
mencionada em seu texto; (c) os instrumentos de mandato deverão especificar a extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se tratar de mandato ad judicia, que poderá 
ter prazo indeterminado. §5º - A Sociedade não poderá ser representada por procuradores na alienação de bens imóveis, na cessão ele direitos reais, nem na concessão de direito real em garantia de emprés-
timos. §6º - Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste Artigo. Capítulo V. Do Conselho Fiscal. Artigo 26 - O Conselho Fiscal não funcionará 
de modo permanente e sim nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei. Artigo 27 - O Conselho Fiscal será composto de 3 a 5 membros 
efetivos e suplentes em igual número, quantidade esta a ser definida em Assembleia Geral, acionistas ou não eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º - A maioria absoluta dos acio-
nistas presentes na AGO elegerá a maioria do membros do Conselho Fiscal e respectivo suplentes, para funcionar no exercício em que for instalado a pedido de acionista. Os demais acionistas elegerão os 
membros remanescentes, bem como seus suplentes. §2º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 ano, podendo ser reeleitos. §3º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua 1ª reunião, 
elegerão o seu Presidente. Artigo 28 - Uma vez instalado na forma deste Estatuto, o Conselho Fiscal reunir-se-á, nos lermos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demons-
trações financeiras. §1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §2º - O 
Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Artigo 29 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo res-
pectivo suplente. Artigo 30 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder 
a eleição de membro para o cargo vago. Artigo 31 -  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela AGO que os eleger, observado o §3º, do Art. 162, da Lei das S.A.. Capítulo VI. Da 
Distribuição dos Lucros. Artigo 32 - O exercício social se inicia em 31/01 e se encerra em 31/12 de cada ano. § Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras 
da Sociedade, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 33 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à AGO, proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Art. 190, da Lei das S.A.  e no § Único, do presente Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos 
termos do Art. 202, da mesma referida lei, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 5%, no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal 
acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro liquido do exercício para a reserva legal; (b) a parcela necessária ao pa-
gamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Art. 202, da Lei de S.A.; (c) a parcela remanescente do lucro líquido 
ajustado será destinada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital social e de giro da Sociedade, objetivando assegurar adequadas condições operacionais. O saldo 
desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o valor do capital social. Uma vez 
atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos. § Único - A Assembleia 
Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração uma participação nos lucros, não superior a 10% do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a 
provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos casos, forma e limites legais. Artigo 34 - Por proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, poderá a Sociedade pagar ou creditar 
juros aos acionistas a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social. §1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sen-
do-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Sociedade não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 
§2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social 
ou nos exercícios seguintes. Artigo 35 - A Sociedade poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendo 
ou juros sobre capital próprio, a conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 meses, ou 
juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; 
e (c)  o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucro existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do divi-
dendo obrigatório, se houver. Artigo 36 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação 
aplicável. Artigo 37 - Os dividendos não  recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Sociedade. 
Capítulo VI. Da Liquidação da Sociedade. Artigo 38 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Con-
selho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII. Disposições Finais e Transitórias. Artigo 39 - São considerados acionistas fundadores: José Antonio de 
Oliveira, RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768-74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido cm 19.02.1 955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio 
Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho nº 384, Damha l, CEP: 15061-707; e JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, com registro JUCESP sob NIRE 
nº 3523007022-1 em 03/10/2016, estabelecida em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP 15061-707. Artigo 40 - Os casos omissos neste Estatuto 
Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a lei das S.A.. Esta sociedade anônima mantém Acordo de Acionistas arquivado em sua sede informada neste Estatuto 
e, portanto, tornado público, é oponível a terceiros. Artigo 41 - É vedado à Sociedade conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos 
aos interesses sociais. Finda a leitura do Estatuto Social retro, disse o Sr. Presidente que estava em discussão e votação a proposta de alteração da denominação social da Sociedade bem como a aprovação 
da consolidação do Estatuto Social da companhia como retro grafado. Após os debates passou-se à votação e verificou-se a aprovação unânime de ambas as propostas. Cumpridas como haviam sido todas 
as formalidades da lei, declarou o Sr. Presidente alterado a denominação social da Companhia para Rioquímica S.A. e aprovado o novo Estatuto Social conforme supra gizado. Nada mais havendo a tratar deu 
o Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando-se em 3 vias a presente Ata, que depois de lida foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, pelos membros 
da mesa que a presidiu e por todos os presentes. São José do Rio Preto, 08/02/2017. Presidente; Secretário. Lista de Acionistas da: “Rioquímica S.A.”: José Antonio de Oliveira: 184.636 ações ordinárias 
nominativas; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda.: 18.596.000 ações ordinárias nominativas; Lucas Eduardo de Oliveira: 1 ação ordinária nominativa; Amanda Deusa de Oliveira Barbosa: 1 
ação ordinária nominativa. São José do Rio Preto, 08/02/2017. Presidente; Secretário. Assinatura dos acionistas: José Antonio de Oliveira - acionista; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. - 
acionista; Lucas Eduardo de Oliveira - acionista; Amanda Deusa de Oliveira Barbosa - acionista. “Certifico que a presente relação está de acordo com o que consta no Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia”. Lucas Eduardo de Oliveira - Secretário. Visto do Advogado: Egberto Gonçalves Machado - Advogado - OAB/SP 44.609. JUCESP nº 92.381/17-0 em 23/02/2017. Flávia. R. Britto Gonçalves 
- Secretária Geral.

2S Inovações Tecnológicas S.A.
CNPJ 08.390.006/0001-24

A 2S Inovações Tecnológicas S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado com Sede em São Paulo, Estado de São Paulo. As presentes demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria da Companhia 
em 23 de junho 2025. As demonstrações contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos as orientações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e estão expressas em Reais. As Notas Explicativas estão em poder da administração.

 Nota
Ativo explicativa 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 21.413.659 6.551.996
Clientes 4 118.211.191 56.053.781
Estoques 5 28.099.853 26.564.804
Impostos a recuperar 6 27.131 102.135
Outros créditos  281.529 276.299
Despesas antecipadas  8.218 4.516
  168.041.581 89.553.531

Não circulante
Impostos a recuperar 6 46.676 51.656
Clientes - LP 4 903.082 903.082
Imobilizado 7 1.197.046 1.715.408
Intangível 7.1 187.419 239.284
  2.334.223 2.909.430

Total do ativo  170.375.804 92.462.961

 Nota
Passivo e patrimônio líquido explicativa 2024 2023
Circulante
Fornecedores 8 62.658.795 34.696.616
Empréstimos e financiamentos 9 2.238.365 2.725.508
Obrigações tributárias 10 11.760.567 2.591.116
Obrigações trabalhistas 11 5.288.232 4.002.081
Contas a pagar  - 1.260.253
Adiantamento de clientes 12 35.380.098 366.584
  117.326.057 45.642.158
Não circulante
Contas a pagar  101.212 -
Empréstimos e financiamentos 9 684.345 1.451.571
  785.557 1.451.571
Patrimônio líquido
Capital social 14.1 5.606.433 5.606.433
Reserva legal e de lucros  46.657.757 39.762.797
  52.264.190 45.369.230
Total do passivo e do patrimônio líquido  170.375.804 92.462.961

Demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

 Nota
Receita bruta de explicativa 2024 2023
 mercadorias e serviços
Venda de mercadorias 15 225.581.652 215.938.728
Serviços prestados 15 146.205.578 113.707.619
Aluguel e Locação 15 3.286.913 4.201.754
(-) Vendas canceladas 15 (10.398.513) (11.534.404)
(-) Impostos sobre vendas e serviços 15 (53.672.750) (46.035.351)
(-) Cut-Off CPC 47 15 (35.330.043) -
Receita líquida de vendas e serviços 15 275.672.837 276.278.346
(-) Custo dos produtos vendidos
 e serviços prestados 16 (214.565.603) (214.200.218)
(=) Lucro bruto  61.107.234 62.078.128

Despesas e receitas operacionais
Pessoal 17 (11.632.129) (9.124.651)
Gerais e administrativas 17 (9.828.703) (8.173.825)
Comerciais 17 (17.415.938) (16.320.296)
Outras receitas/(despesas)
 operacionais 17 (153.073) 217.806
(=) Lucro antes do resultado
 financeiro  22.077.391 28.677.162
(-) Resultado financeiro líquido 18 (1.940.878) (618.763)
(=) Lucro antes dos impostos  20.136.513 28.058.400
(-) Imposto de Renda e
 contribuição social 19 (8.778.504) (9.071.870)
(=) Lucro líquido do exercício  11.358.009 18.986.529

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

 Capital social integralizado Reserva legal Reservas de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 5.606.433 1.121.286 25.622.404 - 32.350.123
Lucro líquido do exercício - - - 18.986.530 18.986.530
Distribuição de dividendos - - - (5.967.423) (5.967.423)
Transferência para reserva de lucros - - 13.019.107 (13.019.107) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 5.606.433 1.121.286 38.641.511 - 45.369.232
Lucro líquido do exercício - - - 11.358.009 11.358.009
Distribuição de dividendos - - - (4.463.049) (4.463.049)
Transferência para reserva de lucros - - 6.894.960 (6.894.960) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 5.606.433 1.121.286 45.536.472 - 52.264.190

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais) 2024

PEDRO MARIANO BICEGO
Diretor Adm. e Financeiro

CPF: 128.172.848-95 - RG: 15.841.923-6

TEREZINHA ANNÉIA
Contadora

CPF: 106.732.498-40 - CRC: 1SP172.299/O-5

SKILL CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 11.204.279/0001-41

CRC: 2SP025.977/O-6

 2024 2023
Lucro líquido do exercício 11.358.009 18.986.530
Total do resultado abrangente do exercício 11.358.009 18.986.530

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios findos 
em 31 dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Lucro líquido do exercício 11.358.009 18.986.530
Itens que não afetam o caixa operacional
(+) Depreciação e amortização 888.546 1.056.231
(+) Variações cambiais clientes e fornecedores 3.087.149 63.808
(+) Baixa do imobilizado 156.167 -
 15.489.871 20.106.569
(+/-) Variação nas contas patrimoniais
Clientes (62.157.410) (13.883.605)
Estoques (1.535.049) (3.493.363)
Impostos a recuperar 79.984 126.620
Outros créditos (5.230) (82.060)
Despesas antecipadas (3.702) 4.540
Clientes - LP - -
Fornecedores 24.875.028 (973.084)
Obrigações tributárias 17.947.954 7.334.993
Obrigações trabalhistas 1.286.151 852.935
Contas a pagar (1.159.041) 1.186.096
Adiantamento de clientes 35.013.515 (1.908.100)
Imposto de renda e contribuição social pagos (8.778.504) (8.431.762)
(=) Caixa líquido proveniente/(consumido)
 das atividades operacionais 21.053.568 839.779
Fluxo de caixa das atividades
 de investimentos
(-) Aquisições de bens do imobilizado (404.168) (917.522)
(-) Aquisições de bens de Intangível (70.317) -
(=) Caixa líquido consumido nas
 atividades de investimentos (474.485) (917.522)
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamentos
Empréstimos e financiamentos (1.254.369) 1.056.354
Distribuição de lucros e dividendos (4.463.049) (5.967.423)
(=) Caixa líquido proveniente (consumido)
 das atividades de financiamentos (5.717.418) (4.911.069)
Aumento líquido/(diminuição) de caixa
 e equivalentes de caixa 14.861.664 (4.988.813)
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do período 6.551.996 11.540.809
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do período 21.413.659 6.551.996
Aumento líquido/(diminuição) de caixa
 e equivalentes de caixa 14.861.663 (4.988.813)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

Balanço patrimonial - Exercícios findos em 31 de março Em milhares de reais
Ativo 2025 2024
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 22 4.826
 Aplicações financeiras 112.797 –
 Demais contas a receber 4 9
 Outros ativos 353 655
Total do ativo circulante 113.176   5.490
Não circulante
 Realizável a longo prazo
  Aplicações financeiras 112.797 –
  Outros ativos 183 186

112.980 186
Total do ativo não circulante 112.980 186

Total do ativo 226.156 5.676

Passivo e patrimônio líquido 2025 2024
Circulante
Empréstimos e financiamentos 125.565 –
 Juros sobre capital próprio 16.493 16.493
 Impostos e taxas 247 135
 Outros valores e obrigações 2 –
Total do passivo circulante 142.307 16.628
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 100.000 –
Total do passivo não circulante 100.000 –
Total do passivo 242.307 16.628
Patrimônio líquido
 Capital social 25.404 25.404
 Prejuízos acumulados (42.098) (36.356)
 Adiantamento para futuro aumento de capital 543 –

(16.151) (10.952)
Total do passivo e do patrimônio líquido 226.156 5.676

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

REZENDE BARBOSA S.A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
C.N.P.J. nº 44.358.034/0001-28

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, apresentamos os Balanços Patrimoniais e demais contas referentes aos exercícios encerrados em 31 de março. Tarumã-SP, 20 de junho de 2025. A Diretoria

Demonstração do resultado - Exercícios findos  
em 31 de março (Em milhares de reais)

Receitas (despesas) operacionais 2025 2024
 Gerais e administrativas (19.987) (20.389)
 Outras receitas, líquidas 13.956 15.545
Prejuízo operacional antes de participação 
 societária e resultado financeiro (6.031) (4.844)
 Resultado financeiro
   Receitas financeiras 25.861 863
   Despesas financeiras (25.572) (7)

289 856
Prejuízo do exercício (5.742) (3.988)
Prejuízo do exercício por ação (0,43) (0,30)

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos  
em 31 de março (Em milhares de reais)

2025 2024
Prejuízo do exercício (5.742) (3.988)
Outros componentes do resultado abrangente – –
Total do resultado abrangente do exercício (5.742) (3.988)

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de março (Em milhares de reais)

Capital  
social

Prejuízos  
acu- 

mulados AFAC Total
Em 31 de março de 2023 25.404 (32.368) – (6.964)
 Prejuízo do exercício – (3.988) – (3.988)
Em 31 de março de 2024 25.404 (36.356) – (10.952)
 Prejuízo do exercício – (5.742) – (5.742)
 Aumento de capital – – 543 543
Em 31 de março de 2025 25.404 (42.098) 543 (16.151)

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos  
em 31 de março (Em milhares de reais)

2025 2024
Fluxo de caixa de atividades operacionais:
Prejuízo do exercício (5.742)   (3.988)
Variações nos ativos e passivos operacionais:
 Juros sobre empréstimos  
  e financiamentos 25.565 –
 Demais contas a receber e outros ativos 312 (111)
 Fornecedores – (8)
 Impostos e taxas 112 2
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas pelas atividades operacionais 20.247 (4.105)
Fluxo de caixa de atividades 
 de investimentos:
 Aplicações financeiras (225.594) –
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimentos (225.594) –
Fluxo de caixa de atividades 
 de financiamentos:
 Captação de empréstimos 
  e financiamentos 200.000 –
 Adiantamento para futuro aumento 
  de capital 543 –
Caixa oriundo das atividades 
 de financiamento 200.543 –
Redução de caixa e equivalente de caixa (4.804) (4.105)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 4.826 8.931
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fim do exercício 22 4.826

As notas explicativas da Administração são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

Notas explicativas da administração  
às demonstrações contábeis em 31 de março de 2025  

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Rezende Barbosa S.A. Administração e Par-
ticipações (“Sociedade”) é uma sociedade por ações de capital fecha-
do, sediada em Tarumã, Estado de São Paulo, tem como objetivo a 
participação, administração e o gerenciamento em outras empresas. 
Em 31 de março de 2025 e 2024, a Sociedade não possuía compromis-
so com terceiros. 2. Apresentação e elaboração das demonstrações 
contábeis: As demonstrações contábeis foram preparadas conside-
rando o custo histórico como base de valor, e evidenciam todas as 
informações relevantes principais das demonstrações contábeis. As 
demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresen-
tadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os 

pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPCs), e somente elas, as quais estão consistentes com as utili-
zadas pela administração na sua gestão. A emissão destas 
demonstrações contábeis foi autorizada pela administração da So-
ciedade em 20 de junho de 2025. 3. Principais práticas contábeis - As 
principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações contábeis estão de acordo com as normas brasileiras de 
contabilidade. Essas práticas foram aplicadas de modo consistente 
em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1017723-56.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jonas Gomes Cos-
ta, CPF/MF 179.095.128-30, que Banco Bradesco 
S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, para 
cobrança de R$ 117.295,50, oriunda do Empréstimo 
Pessoal realizado em 19/09/2018. Estando o réu em lu-
gar ignorado, foi determinada a citação por edital, para 
que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste 
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos alegados e a condenação nas demais cominações 
pedidas. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de junho de 2025.

COMUNICADO  DE

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa Brasilata S/A Embalagens Metálicas inscrita
no CNPJ sob o nº 61.160.438/0011-01 com sede à
Rodovia Anhanguera, Km 51+ 360M Bairro Castanho
- Jundiaí, solicita o comparecimento do(a) colaborador
(a) WAGNER SANTOS BADU, no prazo de 48 horas a
contar da data desta publicação, para justificar suas
ausências ao trabalho desde o dia 24/05/2025.
O não comparecimento será interpretado como
abandono de emprego, nos termos do artigo 482,
alínea “i”, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), e poderá resultar em rescisão do contrato
de trabalho por justa causa.

Jundiai - SP, 27/06/2025
Carla Mayara da Silva

Analista de Departamento Pessoal
 Brasilata S/A Embalagens Metálicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
DECISÃO DE RECURSO 

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE RETOMADA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 82/2025 

Processo 1689/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PARA EXTRAÇÃO AUTOMATIZADA DE ÁCIDOS 
NUCLEICOS VIRAIS E CONSUMÍVEIS PARA SETUP 
DE PLACAS DE PCR, COM EQUIPAMENTOS 
EM COMODATO, PARA O DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL, POR BIOLOGIA MOLECULAR, 
DE DOENÇAS E AGRAVOS, EM ESPECIAL, DAS 
ARBOVIROSES (DENGUE SOROTIPOS 1-4, ZIKA 
E CHIKUNGUNYA), CONFORME CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Recorrente: 
UTILAB – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Após análise 
dos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde 
e feita a manifestação pelo pregoeiro foi decido 
pelo provimento dos recursos. Ato continuo, 
fica redesignada a data da sessão de retomada 
do pregão em epígrafe para o dia 02/07/2025 as 
14:15h. Pregoeira/Ag. de Contratação.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
E PRORROGAÇÃO DE DATA
Pregão Eletrônico: 158/2025 

processo: 11487/2025
Objeto: Contratação de leiloeiro oficial para 
preparação, organização e condução de 
leilão público para desfazimento de bens 
móveis inservíveis do município. Sec Mun de 
Administração. Informamos que foi retificado o 
edital e disponibilizado o Termo de Referência, 
ETP e Lista de Materiais a disposição de todos os 
interessados no ícone “Edital Completo e Anexos” 
no sistema “Portal de Compras”. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 15/07/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. 
Pregoeira/agente de contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2025 - PROCESSO N. 2024/027905

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LODO SECO GERADO NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 
DE LODO (ETL) DAS ETAs DO SEMAE INCLUINDO O MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO 
ON-LINE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 15/07/2025 Horário: 
08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 15/07/2025 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/07/2025 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido pelos endere-
ços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.bnc.org.br, www.pncp.gov.br e informações pe-
los telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 27 de junho de 2025. ALANA FERNANDES - SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

PREFEITURA DE VÁRZEA PAULISTA
AVISO DE DECISÃO RECURSAL

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.087/0001-
03, por meio da COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO, instituída pela PORTARIA Nº 37.015/2025, com fundamento nos 
arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/1993, torna pública a DECISÃO que analisou o 
recurso interposto contra a decisão que RESCINDIU UNILATERALMENTE o Contrato nº 
117/2023, celebrado com a empresa GSLAB – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.653.151/0001-98, conforme decisão administrativa 
proferida por esta Comissão, em razão de inexecução contratual grave, interrupção 
injustificada dos serviços pactuados e danos materiais à rede pública de saúde, conforme 
apurado no Processo Sancionatório nº 4389/2025.
Assim, a Comissão decidiu por manter a rescisão unilateral do contrato, ratificando a 
penalidade aplicada com base nos princípios da continuidade do serviço público, da boa-fé 
e da supremacia do interesse público.
Considerando que foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
inclusive com a concessão de prazo para interposição de recurso, a presente decisão é 
definitiva, não sendo cabível a interposição de novos recursos administrativos.

Várzea Paulista – SP, 25 de junho de 2025.
COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90090/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00073118/2025-36 - Objeto: 
Aquisição de insumos médicos para atendimento de demandas judiciais - Critério de julgamento: 
menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 10/07/2025 
- 09:00 (horário de Brasília)

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90095/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00075903/2025-23 - Objeto: 
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais - Critério de julgamento: 
menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 15/07/2025 
- 09:00 (horário de Brasília)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.493.133, em 28 de novembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SOLANGE ALENCAR DE SOUSA, 
brasileira, divorciada, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.497.581-5SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 135.140.048-70, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Rita Maria 
de Borba, n° 09, Bairro do Rio Bonito, CEP 04826-025, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.984, adquirida através de instrumen-
to particular intitulado “Instrumento Particular De Promessa De Cessão De Direitos E Transferência 
Sobre Bem Imóvel” datado de 28 de novembro de 2002, com MAURO CAMARGO e PAULO RO-
BERTO CAMARGO, sendo que Mauro Camargo adquiriu através do Contrato Particular De Cessão 
De Direitos celebrado em 17 de setembro de 1991, com EUFROSINA APARECIDA ALVARENGA, a 
qual adquiriu através do Contrato Particular De Cessão De Direitos, celebrado em 04 de junho de 
1990, com FRANCISCO PORTILHO MAGALHÃES e sua mulher CELIA SANTOS MAGALHÃES, e 
que este, por sua vez, adquiriram o imóvel através do Instrumento Particular De Cessão De Direitos 
celebrado em 04 de agosto de 1986, com VALDIR FEITOZA DE ALENCAR e sua mulher MARIA 
APARECIDA DE SOUZA ALENCAR, sendo que estes, por sua vez adquiriram o imóvel através do 
Instrumento Particular De Promessa De Cessão De Direitos E Transferência, Sobre Bem Imóvel, 
datado de 26 de abril de 1984, celebrado com os herdeiros de Antonio Manoel Rodrigues , Orinda de 
Jesus, Elzira Rodrigues Guião, Paulo Guião e Sylvia de Lourdes Rodrigues Dias, a saber: CECILIA 
DA CONCEIÇÃO MUNIZ CORREIA e seu marido MARCILIO MUNIZ CORREA, GILDA DE JESUS 
RODRIGUES CASTANHO e seu marido LUIZ CASTANHO, ARTUR JOSÉ RODRIGUES e sua mulher 
MARIA EVANGELISTA RODRIGUES, GLEIDE APARECIDA RODRIGUES NAVARRO e seu marido 
GENTIL KIMBAM NAVARRO, IZILDINHA APARECIDA PADILHA e seu marido PAULO ROBERTO PA-
DILHA, VILMA DE JESUS GIORDANO e seu marido ERASMO LADISLAU GIORDANO, MIRIAM DA 
CONCEIÇÃO GUIÃO SIQUEIRA  e seu marido JOSÉ DE JESUS SIQUEIRA, NORMA APARECIDA 
DIAZ MESQUITA e seu marido ALFREDO JOSE MESQUIRA FILHO, SUELI APARECIDA DIAZ MON-
DEJAR BARBOSA e seu marido ROBERTO BARBOSA, NELSON DIAZ MONDEJAR; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 137,35m, situada Rua Rita 
Maria de Borba, n° 09, antiga Passagem Particular, e seu respectivo terreno com área de superfície 
de 207,02m², no Bairro do Rio Bonito ou Estiva, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.027.0004-2; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição n° 43.346, sob a titularidade dominial 
de FELISBERTO DE SANCTIS ou seu ESPÓLIO e LETICIA PUCHETTI DE SANCTIS. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
Espólios de FELISBERTO DE SANCTIS e LETICIA PUCHETTI DE SANCTIS, CECILIA DA CONCEI-
ÇÃO MUNIZ CORREIA, MARCILIO MUNIZ CORREA, GILDA DE JESUS RODRIGUES CASTANHO, 
LUIZ CASTANHO, ARTUR JOSÉ RODRIGUES, MARIA EVANGELISTA RODRIGUES, GLEIDE APA-
RECIDA RODRIGUES NAVARRO, GENTIL KIMBAM NAVARRO, IZILDINHA APARECIDA PADILHA, 
PAULO ROBERTO PADILHA, VILMA DE JESUS GIORDANO, ERASMO LADISLAU GIORDANO, 
MIRIAM DA CONCEIÇÃO GUIÃO SIQUEIRA,  JOSÉ DE JESUS SIQUEIRA, NORMA APARECIDA 
DIAZ MESQUITA, ALFREDO JOSE MESQUIRA FILHO, SUELI APARECIDA DIAZ MONDEJAR BAR-
BOSA, ROBERTO BARBOSA, NELSON DIAZ MONDEJAR, VALDIR FEITOZA DE ALENCAR, MA-
RIA APARECIDA DE SOUZA ALENCAR, FRANCISCO PORTILHO MAGALHÃES, CELIA SANTOS 
MAGALHÃES, EUFROSINA APARECIDA ALVARENGA, MAURO CAMARGO, PAULO ROBERTO 
CAMARGO, EDSON FRANCISCO DE JESUS, LUZINETE DOS SANTOS DE JESUS, ARNALDO 
ANTONIO TEIXEIRA, LOURDES DA SILVA TEIXEIRA, EDUARDO VOOS, ELIANA CALLIL VOOS, 
EDGARD VOOS E SILVANA LOMANTO VOOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de junho de 
2025. O Oficial Substituto.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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SÁBADO, 28 A SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNhO DE 2025 Economia

Rioquímica S.A.
CNPJ 55.643.555/0001-43 - NIRE 35.300.500.440

Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada no dia 28.04.2017
Aos 28/04/2017, às 09h, em 1ª convocação, na sede da Companhia Rioquímica S.A., CNPJ nº 55.643.555/0001-43, NIRE 35.300.500.440, Estatuto Social anterior registrado em 27/01/2017 sob nº 52.179/17-5, 
e última alteração estatutária sob nº 92.381/17-0 em sessão de 23/02/2017, em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, 2.590 e 2.600, Jd. Anice - CEP 15061-460, reuniram-se em AGE , todos os acionistas 
da companhia, abaixo nominados e qualificados: I. José Antonio de Oliveira, RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384, Damha 1, CEP: 15061-707; II. JMAL Rio Preto Administração e Participações 
Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, estabelecida em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP: 15061-707, com seu Contrato Social devidamente 
registrado e arquivado na JUCESP, sob nº 3523007022-1 em 03/10/2016, aqui representada pelo seu administrador Sr. José Antonio de Oliveira, retro qualificado. III. Lucas Eduardo de Oliveira, RG. 
43.971.713-9/SSP, CPF/MF 355.612.168-99, brasileiro, casado, sob o regime da separação total de bens, nascido em 05.09.1986, empresário, domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Dr. Ulisses da 
Silveira Guimarães, nº 219 - Damha 1, CEP. 15061-723; e, IV. Amanda Deusa de Oliveira Barbosa, RG. 43.972.062-X, SSP-SP, CPF/MF 326.964.198-25, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial 
de bens, nascida em 12.02.1984, empresária, domiciliada em São José do Rio Preto, SP, à Av. Miguel Damha, nº 219 - Quadra 2 Lote 3, Res. Mareia, CEP. 15061-800. Foi eleito por aclamação para presidir a 
reunião o acionista José Antonio de Oliveira, que aceitou a incumbência e convidou a mim, Lucas Eduardo de Oliveira para secretariá-lo, e aceitei o encargo, constituindo-se a mesa e dando-se início aos 
trabalhos. O Sr. Presidente declarou de início que a publicação do edital de convocação dos acionistas está dispensada na forma da lei aplicável (§4º, do art. 124, da Lei nº 6.404/76), porque todos os acionistas 
estão presentes.  Em cumprimento da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a alteração do endereço, mais especificamente o Codigo do Endereçamento Postal - CEP da empresa, também o endereço 
residencial da acionista Amanda Deusa e Oliveira Barbosa, e, a inclusão de objeto social no estabelecimento matriz e na filial da Companhia Rioquímica S.A., nos seguintes termos: Do endereço da sede 
social: A sede social da S.A. Rioquímica S/A, passa a ter seu endereço em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, nº 2.590 e 2.600 - Jd. Anice, CEP 15057-441. Do endereço da acionista Amanda Deusa 
de Oliveira Barbosa: A acionista Amanda Deusa de Oliveira Barbosa, passa a ter seu endereço e domicilio em São José do Rio Preto, SP, à Rua José Moreira Filho, nº 204 - Quadra 24, Lote 03 - Res. Márcia, 
CEP 15061-821. Do objeto social do estabelecimento matriz e filial: Estabelecimento Matriz inclui-se; J) Fabricação de materiais para medicina e odontologia; K) Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. L) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Estabelecimento Filial incluí-se: G) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. H) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Referidas inclusões, consequentemente requerem alteração do disposto no Art. 3º e no Art. 4º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º - O objeto da sociedade, em seu estabelecimento matriz é o ramo de atividade de: a) Indústria e comércio de medicamentos, produtos químicos, farma-
cêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
c) Transporte rodoviário de cargas, produtos perigosos e não perigosos; d) Indústria e comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos 
dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de alimentação em caráter privativo para pessoas em 
fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Indústria e comércio de suporte pedestal para dispensar; h) Indústria e comércio de aparelhos eletro-eletrônicos; i) Serviço de instalação, manutenção, 
assistência técnica, carga e recarga de produtos, equipamentos e materiais médicocirúrgicos, hospitalares e aparelhos eletro-eletrônicos; j) Fabricação de materiais para medicina e odontologia; k) Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; l) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Artigo 4º - O objeto da sociedade em seu estabelecimento filial é o 
ramo de atividade de: a) Comércio de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) 
Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas; d) Comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados á saúde, produtos 
de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de alimentação em 
caráter privativo para grupo de pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; h) Comércio 
atacadista de produtos odontológicos. Ato continuo a Presidência propôs a aprovação da consolidação do Estatuto Social daCompanhia já com as alterações necessárias e adequação à forma ideal, que 
constar como Anexo desta Ata, nos seguintes termos: Estatuto Social: Capítulo I. Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1º - A Rioquímica S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, 
rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem a sua sede social designada “Unidade Fabril”, e seu foro em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, nº 
2.590 e 2.600, Jd. Anice, CEP 15057-441, NIRE 35.300.500,440, e registrada sob nº 52,179/17-5 em sessão de 27.01.2017, e gira com uma filial designada “Unidade Comercial e Administrativa” em São José 
do Rio Preto, SP, à Rua São Paulo, nº 30, V. Maceno, CEP 15060-035, NIRE 35.902.795.863, em sessão de 29.07.2004. § Único: A sociedade poderá abrir, encerrar, e alterar endereço agências, depósitos, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - O objeto 0a sociedade, em seu estabelecimento matriz é o ramo de atividade de: a) Indústria e comércio 
de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitás, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) Fabricação de equipamentos e aces-
sórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas, produtos perigosos e não perigosos; d) Indústria e comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à 
saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de 
alimentação em caráter privativo para pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Indústria e comércio de suporte pedestal para dispensar; h) Indústria e comércio de aparelhos eletro-ele-
trônicos; i) Serviço de instalação, manutenção, assistência técnica, carga e recarga de produtos, equipamentos e materiais médicocirúrgicos, hospitalares e aparelhos eletro-eletrônicos; j) Fabrlcação de 
materiais para medicina e odontologia; k) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; l) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Artigo 4º - O objeto 
da sociedade em seu estabelecimento filial é o ramo de atividade de: a) Comércio de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias 
em geral para uso humano e veterinário; b) Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas; d) Comércio, importação e exportação de pro-
dutos médicos destinados á saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos 
estes produtos; e) Serviços de alimentação em caráter privativo para grupo de pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; h) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Artigo 5º - O prazo de duração da sociedade anônima é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, das Ações e Acionistas 
Fundadores. Artigo 6º - O capital social subscrito e anteriormente integralizado da companhia é de R$ 18.780.638.00. Está ele dividido em 18.780.638 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma delas. Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral 
e do Conselho de Administração. Artigo 8º - As ações ordinárias que compõem o capital social da companhia distribui-se entre os acionistas na proporção de 184.636 ações ordinárias ao acionista fundador 
José Antonio de Oliveira e 18.596.000 ações ordinárias à acionista fundadora JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda, e 1 ação ordinária ao acionista Lucas Eduardo de Oliveira, e 1 ação ordinária 
à acionista Amanda Deusa de Oliveira Barbosa. Artigo 9º - O capital social poderá ser aumentado ou reduzido no futuro em valor e forma autorizada pelo Conselho de Administração da Sociedade. Capítulo 
III. Da Assembleia Geral. Artigo 10 A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76, e alterações posteriores (“Lei 
das S.A.”) ou deste Estatuto Social. §1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes. §2º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos a ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exce oes previstas na Lei das S.A.. §3º - A Sociedade iniciará o cadastramento de acionistas para tomar parte na Assembleia Geral, com, no 
mínimo, 72h de antecedência, cabendo ao acionista apresentar (i) documento de identidade, (ii) o instrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante se houver representação por procurador. 
§4º - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das absten-
ções; e (ii) lavradas no livro próprio com as assinaturas dos acionistas presentes. Artigo 11 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência 
ou impedimento, por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. Artigo 12 - Compete 
á Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; II. fixar a remuneração global anual dos ment:yos do Conselho de Administração e 
da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista; III. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobra-
mentos de ações: IV. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; V. eleger o liquidante, bem como o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IV. Dos Órgãos da Administração. Seção I. Das Disposicões Comuns aos Órgãos da Administração. Artigo 13 - A Sociedade será admi-
nistrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. §1º - A investidura nos cargos far-se-á por Ata lavrada em livro próprio de Atas da Assembleia Geral da Sociedade ou do Conselho de Administração, 
conforme o caso, devidamente assinada pelo Administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão e, no caso específico de membros do Conselho de Administração, também no livro de Atas 
do Conselho de Administração onde estará registrada a Ata de seu Regimento Interno. §2º - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deli-
berado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração. conforme o caso. §3º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente da Sociedade poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa. Artigo 14 - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba in-
dividualmente. Artigo 15 - Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, obedecidas as 
ressalvas porventura previstas neste estatuto. § Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes 
os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto expresso por fax, correio 
eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. Seção II. Do Conselho de Administração. Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto de 3 acionistas com mandato unificado de 3 anos. 
permitida a reeleição. §1º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam 
ser consideradas concorrentes da Sociedade; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Sociedade. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se 
configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo. §2º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de 
Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os da Sociedade. §3º O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas 
funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de assessorar-se, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração elou 
outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade. §4º - Os membros do Conselho de Administração em exercício serão considerados automaticamente indicados para reeleição por proposta 
conjunta dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17 - O Conselho de Administração terá um Presidente que será eleito pela maioria absoluta de votos dos presentes na primeira reunião do Con-
selho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de seus membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância do cargo de Presidência. Em caso de vacância de membro do Conselho de 
Administração. por renúncia ou qualquer outro motivo, os membros remanescentes poderão indicar um substituto que exercerá o cargo até a primeira Assembleia Geral que ocorrer, ocasião em que esta 
elegerá um novo Conselheiro para completar o mandato. §1º - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvado, no caso das As-
sembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §2º - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente 
do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 6 vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou pela maioria de seus membros, As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a iden-
tificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. §1º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado e entregue a cada membro do 
Conselho de Administração com antecedência mínima de 8 dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. §2º - - Todas as deliberações do Conselho de Administração 
constarão e lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por 
lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade; III. atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; IV. deliberar sobre a convo-
cação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; V. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e solicitando 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; VI. escolher e destituir os auditores independentes; VII. convocar os auditores independentes para prestar os escla-
recimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; VIII. apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; IX. aprovar os orçamentos 
anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento, bem como acompanhar sua execução; X. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser 
submetido á Assembleia Geral; XI. autorizar a emissão de ações da Sociedade, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 
reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, nos termos estabelecidos em lei; XII. deliberar sobre a aquisição pela Sociedade de ações de sua 
própria emissão. para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; XIII. estabelecer o valor da remuneração dos Administradores; XIV. deliberar sobre a emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; XV. autorizar a Sociedade a prestar garantias a obrigações de terceiros; XVI. dispor. observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, 
sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; XVII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital acionistas, nos termos da legislação 
aplicável; XVIII. aprovar que a Diretoria proceda à alienação ou oneraçà de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados 
a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada 
no exercício fiscal anterior; XIX. aprovar que a Diretoria proceda à tomada de empréstimos e outros financiamentos, sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor 
do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 20% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; XX. autorizar o levantamento de demonstrações 
financeiras e distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos iguais ou menores a 6 meses, à conta do lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou a conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § Único - Cumprir a determinação estatutária de que a 
Sociedade não concederá financiamentos ou garantias para seus Conselheiros ou Diretores. Artigo 20 - E necessária a aprovação da maioria qualificada de dois terços dos votos dos membros do Conselho 
de Administração para deliberação sobre: I. proposta de recompra, resgate, reembolso ou amortização de ações; II. proposta de criação ou emissão de bônus de subscrição ou instrumentos conversíveis em 
ações de emissão da Sociedade; III. proposta de mudança do objeto social da Sociedade; IV. proposta de incorporação da Sociedade em outra, incorporação de outra sociedade pela Sociedade, incorporação 
de ações envolvendo a Sociedade, sua fusão ou cisão; V. proposta de liquidação, dissolução ou extinção da Sociedade ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; ou VI. proposta de participação da 
Sociedade em grupo de sociedades. Seção Ill. Da Diretoria. Artigo 21 - A Diretoria. cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 2 Diretores, 
sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor Administrativo, todos com prazo de mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os Diretores da sociedade poderão ser estendidos até a quantidade de oito, desde que 
assim decidido em reunião assemblear do Conselho de Administração da Sociedade, que disporá sobre o cargo de Diretor criado e suas respectivas responsabilidades. §1º - A eleição da Diretoria ocorrerá 
até 8 dias úteis após a data da realização da AGO, ou nela própria, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. §2º - Nos seus impedimentos temporários ou 
ausência Diretor Presidente será substituído por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais 
Diretores por deliberação dos próprios Diretores e assumirá a Presidência até a primeira reunião subsequente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Conselho 
de Administração, ou a quem estiver no comando do Conselho de Administração, e designará o substituto do Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato. §3º - Os demais Diretores serão substituídos, 
em casos de ausência ou impedimento temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente 
e assumirá a Diretoria até a primeira reunião subsequente do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo de mandato. Artigo 22 - O Diretor Presidente tem todos os poderes 
para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar 
a direitos. transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Sociedade, especialmente: I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto 
Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; II. deliberar sobre a abertura. o encerramento e a alteração de endereços da sede social e de filiais. agências, depósitos, escri-
tórios e quaisquer outros estabelecimentos da Sociedade no País ou no exterior; III. submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, 
acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; IV. elaborar e propor, ao Conselho de Administração. os orçamentos 
anuais e plurianuais. os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; V. aprovar a criação e supressão de subsidiária e a participação da Sociedade no capital de outras so-
ciedades, no País ou no exterior; VI. aprovar a alienação ou oneração de bens do ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados 
a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sob a condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos 
compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; VII. contrair empréstimos e outros financiamentos, sob condição de que o Conselho de Admi-
nistração tenha aprovado tal contratação sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade 
exceda 20% da receita liquida anual apurada no exercício fiscal anterior; VIII. alienar bens imóveis, ceder direitos reais ou conceder direito real de garantia de empréstimos; e IX. decidir sobre qualquer assunto 
que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. X. Ao Diretor Presidente também incumbe dirigir todos os negócios da sociedade de qualquer natureza ou es-
pécie, desde que estejam dentro dos fins da companhia; representá-la ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele e perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias e quaisquer 
entidades ou pessoas; onerar bens móveis ou mercadorias da sociedade, assinar pela sociedade papéis, livros e documentos; emitir, sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, notas promissórias. duplicatas, 
cheques e demais títulos de créditos; endossar conhecimentos de transportes em geral; receber dinheiro pela sociedade, passar recibo e dar quitação; assinar contratos representando a sociedade de qualquer 
natureza e escrituras públicas e particulares; abrir e movimentar contas da sociedade em Bancos e estabelecimentos de crédito, emitindo e endossando cheques. Artigo 23 - Compete ao Diretor Presidente, 
além de coordenar a ação dos Diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Sociedade: I. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; II. manter os membros do 
Conselho de Administração informados sobre as atividades da Sociedade e o andamento de suas operações; III. propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição de funções 
a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição;IV. exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração; V. indicar o substituto dos demais Diretores nos casos de ausência 
ou impedimento temporário; e VI. indicar o substituto provisório dos demais Diretores nos casos de vacância. Artigo 24 - Adicionalmente ao disposto nos parágrafos abaixo, compete aos Diretores assistir e 
auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Sociedade e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. § Único - Compete 
ao Diretor Administrativo, gerir e administrar a área administrativa. industrial e de recursos humanos da sociedade, estabelecendo políticas específicas, em especial a gestão das atividades financeiras da 
Sociedade, bem como a consolidação e acompanhamento do orçamento da Sociedade. A sociedade terá Gerente Industrial, Gerente Técnico, Gerente de Vendas e Gerente de Logística, além de outros 
Gerentes porventura definidos. cabendo à diretoria definir as atividades de cada um deles estabelecendo políticas específicas para cada área. Artigo 25 - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos 
§§ subsequentes, a Sociedade será representada por dois membros da Diretoria, ou ainda por um membro da Diretoria e um procurador, ou por dois procuradores, no limite dos respectivos mandatos. §1º - Os 
atos para os quais o presente Estatuto Social exija autorização prévia do Conselho de Administração só poderão ser praticados, uma vez preenchida tal condição. §2º - A Sociedade poderá ser representada 
por apenas 1 Diretor ou 1 procurador nos seguintes casos: (a) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; 
(b) quando se tratar de contratar prestadores de serviço ou Empregados; (c) quando se tratar de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, inclusive endossar e 
descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não crie obrigações para a Sociedade e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais. todas as repartições 
judiciais, em qualquer instância, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza. §3º - O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Sociedade 
por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas um 
Diretor ou um procurador. §4º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: (a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, ou seu substituto em conjunto com 
qualquer outro Diretor, se o caso; (b) quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada 
à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; (c) os instrumentos de mandato deverão especificar a extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se 
tratar de mandato ad judicia, que poderá ter prazo indeterminado. §5º - A Sociedade não poderá ser representada por procuradores na alienação de bens imóveis. na cessão de direitos reais, nem na concessão 
de direito real em garantia de empréstimos. §6º - Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste Artigo. Capítulo V. Do Conselho Fiscal. Artigo 
26 - O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente e sim nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei. Artigo 27 - O Conselho Fiscal 
será composto de 3 a 5 membros efetivos e suplentes em igual número, quantidade esta a ser definida em Assembleia Geral, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. 
§1º  A maioria absoluta dos acionistas presentes na AGO elegerá a maioria dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, para funcionar no exercício em que for instalado a pedido de acionista.  
Os demais acionistas elegerão os membros remanescentes, bem como seus suplentes. §2º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 ano, podendo ser reeleitos. §3º - Os membros 
do Conselho Fiscal. em sua pri ra reunião, elegerão o seu Presidente. Artigo 28 - Uma vez instalado na forma deste Estatuto, o Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos da lei, sempre que necessário e anali-
sará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. §1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos 
membros do Conselho Fiscal. §2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Artigo 29 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em 
suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Artigo 30 - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar, não havendo suplentes a Assembleia 
Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Artigo 31 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela AGO que os eleger, observado o §3º do Art. 162, 
da Lei das S.A. Capítulo VI. Da Distribuição dos Lucro. Artigo 32 - O exercício social se inicia em 1º/01  e se encerra em 31/12 de cada ano. § Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar 
as demonstrações financeiras da Sociedade, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 33 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apre-
sentará á Assembleia Geral Ordinária, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Art. 190, da Lei das S.A., e no § Unico, do presente 
Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos do Art. 202, da mesma referida lei, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 5%, no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% do capital 
social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício 
para a reserva legal; (b) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Art. 202, da 
Lei de S.A.; (c) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado será destinada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital social e giro da Sociedade, objetivando 
assegurar adequadas condições operacionais. O saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingências, não 
poderá ultrapassar o valor do capital social, Uma vez atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na 
distribuição de dividendos. § Unico - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração uma participação nos lucros, não superior a 10% do remanescente do resultado do 
exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos casos, forma e limites legais. Artigo 34 - Por proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho 
de Administração, poderá a Sociedade pagar ou creditar juros aos acionistas a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim de-
sembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. §1 º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social, os acionistas serão 
compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Sociedade 
não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. §2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do 
Conselho de Administração, no curso do exercício social ou nos exercícios seguintes. Artigo 35 - A Sociedade poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do 
Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral. imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distri-
buição de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio. imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. desde que o total de dividendo pago em cada semestre do 
exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes 
no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 36 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as 
instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 37 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido 
postos á disposição do acionista, e reverterão em favor da Sociedade. Capítulo VI. Da Liquidação da Sociedade. Artigo 38 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período. obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII. Disposições Finais e Transitórias. 
Artigo 39 - São considerados acionistas fundadores: José Antonio de Oliveira, RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antônio dos Santos Filho nº 384, Damha l, CEP: 15061-707; e JMAL Rio Preto Administração e Participa-
ções Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, JUCESP sob NIRE nº 3523007022-1 em sessão de 03/10/2016, estabelecida em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. 
Res. Damha, CEP 15061-707. Artigo 40 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Esta sociedade anônima 
mantém Acordo de Acionistas arquivado em sua sede informada neste Estatuto e, portanto, tornado público, é oponível a terceiros. Artigo 41 - É vedado à Sociedade conceder financiamento ou garantias de 
qualquer espécie a terceiros. sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Finda a leitura do Estatuto Social retro, disse o Sr. Presidente que estava em discussão e votação 
a proposta de alteração da denominação social da Sociedade bem como a aprovação da consolidação do Estatuto Social da companhia como retro grafado, Após os debates passou-se à votação e verificou-se 
a aprovação unânime de ambas as propostas. Cumpridas como haviam sido todas as formalidades da lei, declarou o Sr. Presidente alterado a denominação social da Companhia para Rioquímica S.A. e 
aprovado o novo Estatuto Social conforme supra gizado. Nada mais havendo a tratar deu o Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando vias a presente Ata que depois de lida foi aprovada em todos os 
seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, pelos membros da mesa que a presidiu e por todos os presentes. São José do Rio Preto, 28/04/2017. Presidente; Secretário. Lista de acio-
nistas da: “Rioquímica S.A.”: José Antonio de Oliveira: 184.630 ações ordinárias nominativas; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda.: 18.596.000 ações ordinárias nominativas; Lucas Eduardo 
de Oliveira: 1 ação ordinária nominativa;Amanda Deusa de Oliveira Barbosa: 1 ação ordinária nominativa. São José do Rio Preto, 28/04/2017. Presidente; Secretário. Assinaturas dos acionistas: José Antonio 
de Oliveira - acionista; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda. - acionista; Lucas Eduardo de Oliveira - acionista; Amanda Deusa de Oliveira Barbosa - acionista. “Certifico que a presente relação 
está de acordo com o que consta no Livro de Presença de Acionistas da Companhia”. Lucas Eduardo de Oliveira - Secretário. Visto do Advogado: Egberto Gonçalves Machado - Advogado - OAB/SP 
44.609. JUCESP nº 335.717/17-2 em 24/07/2017. Flávio R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Rioquímica S.A.
CNPJ 55.643.555/0001-43 - NIRE 35.300.500.440

Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada no dia 28.04.2017
Aos 28.04.2017, às 09h, em 1ª convocação, na sede da Companhia Rioquímica S A., CNPJ nº 55.643.555/0001-43, NIRE 35.300.500 440, Estatuto Social anterior registrado em 27.01.2017 sob nº 52.179/17-5, 
e ultima alteração estatutária sob nº 335.717/17-2 em sessão de 24.07.2017, em São José do Rio Preto, SP, à Av. Tarraf, 2560 e 2.600, Jd. Anice - CEP 15057-441, reuniram-se em AGE, todos os acionistas 
da companhia, abaixo nominados e qualificados. I. José Antonio de Oliveira, RG 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384, Damha l, CEP: 15061-707; II. JMAL Rio Preto Administração e Participações 
Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, em São José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Ant o Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP: 15061-707 seu Contrato Social devidamente registrado e arquivado na 
JUCESP sob nº 3523007022-1, em sessão de 03.10.2016, aqui representada pelo seu administrador Sr. José Antonio de Oliveira, retro qualificado. III. Lucas Eduardo de Oliveira, RG. 43.971.713-9/SSP-SP, 
CPF/MF 355.612.168-99, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 05.09.1986, empresário, domiciliado em São José do Rio Preto, SP, à Rua Dr. Ulisses da Silveira Guimarães, 
nº 219, Damha l, CEP. 15061-723; e, IV. Amanda Deusa de Oliveira Barbosa, RG. 43.972.062-X, SSP-SP, CPF/MF 326.964.198-25, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida 
em 12.02.1984 empresária, domiciliada em São José do Rio Preto, SP, à Av. Miguel Damha, nº 219 - Quadra 24, Lote 3, Res. Marcia, CEP. 15061-800. Foi eleito por aclamação para presidir a reunião o acionista 
José Antonio de Oliveira, que aceitou a incumbência e convidou a mim, Lucas Eduardo de Oliveira para secretariá-lo, e aceitei o encargo, constituindo-se a mesa e dando-se início aos trabalhos. O Sr. Presidente 
declarou de início que a publicação do edital de convocação dos acionistas está dispensada na forma da lei aplicável (§4º, do art. 124, da Lei nº 6.404/76), porque todos os acionistas estão presentes. Em 
cumprimento da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a alteração do objeto social do estabelecimento matriz de Companhia Rioquímica S.A., nos seguintes termos : Do Objeto Social do Estabelecimento 
Matriz e Filial - Ao estabelecimento Matriz exclui-se e inclui-se ao objeto social, na forma abaixo descrita: Exclui-se: b) Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
h) Indústria e comércio de aparelhos eletro-eletrônicos. Inclui-se: b) Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; h) Fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapêu-
ticos e equipamentos de irradiação. Referidas exclusões e inclusões, consequentemente requerem alteração do disposto no Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: Artigo 3º. O objeto da sociedade, em seu estabelecimento matriz é o ramo de atividade de: a) Indústria e comércio de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, sa-
neantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas, 
produtos perigosos e não perigosos; d) Indústria e comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos 
alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de alimentação em caráter privativo para grupo de pessoas em fábricas; f) Compra e 
venda de imóveis próprios; g) Indústria e comércio de suporte pedestal para dispensar; h) Fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; i) Serviço de instalação, 
manutenção, assistência técnica, carga e recarga de produtos, equipamentos e materiais médico-cirúrgicos, hospitalares e aparelhos eletro-eletrônicos; j) Fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
k) Comérclo atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; l) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Artigo 4º. O objeto da sociedade em seu estabelecimento 
filial é o ramo de atividade de: a) Comércio de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veteri-
nário; b) Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas; d) Comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, 
produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de alimen-
tação em caráter privativo para grupo de pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; h) 
Comércio atacadista de produtos odontológicos. Ato contínuo a Presidência propôs a aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia já com as alterações necessárias e adequação à forma 
ideal, que passará a constar como Anexo desta Ata, nos seguintes termos: Estatuto Social: Capítulo I. Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1º. A Rioquímica S.A. é uma sociedade anônima 
de capital fechado, que se  rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem a sua sede social designada “Unidade Fabril”, e seu foro em São José do Rio 
Preto, SP, à Av. Tarraf, nº 2.590 e 2.600, Jd. Anice, CEP 15057-441, NIRE 35.300.500.440, e registrada sob nº 52.179/17-5 em sessão de 27.01.2017, e gira com uma filial designada “Unidade Comercial e 
Administrativa” em São José do Rio Preto, SP, à Rua São Paulo, nº 30, V. Maceno, CEP 15060-035, NIRE 35.902.795.863, em sessão de 29.07.2004. § Unico: A sociedade poderá abrir, encerrar, e alterar 
endereço de fili agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. O objeto da sociedade, em seu estabelecimento matriz é o 
ramo de atividade de: a) indústria e comércio de medicamentos, produtos químicos, farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e ve-
terinário; b) comércio de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; c) Transporte rodoviário de cargas, produtos perigosos e não perigosos; d) Indústria e comércio, importação e ex-
portação de produtos médicos destinados à saude, produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos alimentares e correlatos, incluindo os processos de armazenagem e distribuição 
de todos estes produtos; e) Serviços de alimentação em caráter privativo para grupo de pessoas em fábricas; f) Compra e venda de imóveis próprios; g) Indústria e comércio de suporte pedestal para dispensar; 
h) Fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; i) Serviço de instalação, manutenção, assistência técnica, carga e recarga de produtos, equipamentos e materiais 
médico-cirúrgicos, hospitalares e aparelhos eletro-eletrônicos; j) Fabrlcação de materiais para medicina e odontologia; k) Comérclo atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; l) Comércio atacadista de produtos odontológicos. O objeto da sociedade em seu estabelecimento filial é o ramo de atividade de: Artigo 4º. a) Comércio de medicamentos, produtos químicos, 
farmacêuticos, oficinais, cosméticos, saneantes domissanitários, correlatos, especiarias em geral para uso humano e veterinário; b) Comércio de equipamentos e acessórios para segurança pess a e profis-
sional; c) Transporte rodoviário de cargas; d) Comércio, importação e exportação de produtos médicos destinados à saúde, produtos de higiene, perfumaria, produtos dietéticos, alimentos, suplementos ali-
mentares e correlatos incluindo os processos de armazenagem e distribuição de todos estes produtos; e) Serviços de alimentação em caráter privativo para grupo pessoas em fábricas; f) Compra e venda de 
imóveis próprios; g) comércio atacadista de instrumentos e materiais médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; h) Comércio atacadista de produtos odontológicos. Artigo 5º. O prazo de duração da sociedade 
anônima é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social, das Ações e Acionistas Fundadores. Artigo 6º. O capital social subscrito e anteriormente integralizado da companhia é de R$ 18.780.638,00. Está 
ele dividido em 18.780.638 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma delas. Artigo 7º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação or-
dinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 8º. As ações ordinárias que compõem o capital social da companhia distribui-se entre 
os acionistas na proporção de 184.636 ações ordinárias ao acionista fundador José Antonio de Oliveira e 18.596.000 ações ordinárias à acionista fundadora JMAL Rio Preto Administração e Participações 
Ltda, e 1 ação ordinária ao acionista Lucas Eduardo de Oliveira, e 1 ação ordinária à acionista Amanda Deusa de Oliveira Barbosa. Artigo 9º. O capital social poderá ser aumentado ou reduzido no futuro em 
valor e forma autorizada pelo Conselho de Administração da Sociedade. Capítulo III. Da Assembleia Geral. Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, 
quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76, e alterações posteriores (“Lei das S.A.”) ou deste Estatuto Social. §1º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes. 
§2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.. §3º. A Sociedade iniciará o 
cadastramento de acionistas para tomar parte na Assembleia Geral, com, no mínimo, 72h de antecedência, cabendo ao acionista apresentar (i) documento de identidade, (ii) o instrumento de mandato com 
reconhecimento da firma do outorgante se houver representação por procurador. §4º. As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida 
do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções; e (ii) lavradas no livro próprio com as assinaturas dos acionistas presentes. Artigo 11. A Assembleia Geral será instalada 
e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. 
O Presidente e da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. Artigo 12. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 
II. fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal nos exercícios em que for instalado a pedido de acionista; III. 
atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; IV. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do 
exercício e a distribuição de dividendos; VI. eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IV. Dos Órgãos da Administração - Seção I. Das Dis-
posições Comuns aos Orgãos da Administração. Artigo 13. A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. §1º. A investidura nos cargos far-se-á por Ata lavrada em livro 
próprio de Atas da Assembleia Geral da Sociedade ou do Conselho de Administração, conforme o caso, devidamente assinada pelo Administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão e, no 
caso específico de membros do Conselho de Administração, também no livro de Atas do Conselho de Administração onde estará registrada a Ata de seu Regimento Interno. §2º. Os Administradores perma-
necerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. §3º. Os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 14. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 
Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individualmente. Artigo 15. Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria 
de seus membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, obedecidas as ressalvas porventura previstas neste estatuto. § Unico - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como 
condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro 
membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado e por voto expresso por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação. Seção II. Do Conselho de Administração. Artigo 16. O 
Conselho de Administração será composto de 3 acionistas com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição. §1º. O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não podendo ser 
eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Sociedade; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a 
Sociedade. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo. §2º. O 
membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse 
conflitante com os da Sociedade. §3º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de as-
sessorar-se, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração elou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade. §4º. Os membros do Conselho de 
Administração em exercício serão considerados automaticamente indicados para reeleição por proposta conjunta dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17º. O Conselho de Administração terá 
um Presidente que será eleito pela maioria absoluta de votos dos presentes na 1ª reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de seus membros, ou sempre que ocorrer 
renúncia ou vacância do cargo de Presidência. Em caso de vacância de membro do Conselho de Administração, por renúncia ou qualquer outro motivo, os membros remanescentes poderão indicar um 
substituto que exercerá o cargo até a primeira Assembleia Geral que ocorrer, ocasião em que esta elegerá um novo Conselheiro para completar o mandato. §1º. O Presidente do Conselho de Administração 
convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvado, no caso das Assembleias Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor ou acionista para presidir 
os trabalhos. §2º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Artigo 18. O Conselho de Administração reunir-
-se-á, ordinariamente, 6 vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, vídeo conferência, ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. §1º. As 
convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedência mínima de 8 dias, das quais deverá constar a ordem do 
dia, a data, a hora e o local da reunião. §2º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 
19. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II. eleger e destituir os 
Diretores da Sociedade; III. atribuir a cada Diretor suas respectivas funções; IV. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; V. fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; VI. escolher e 
destituir os auditores independentes; VII. convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; VIII. apreciar o Relatório da Administração 
e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; IX. aprovar os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento, 
bem como acompanhar sua execução; X. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; XI. autorizar a emissão de ações da Sociedade, fixando as condições de 
emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conver-
síveis, nos termos estabelecidos em lei; XII. deliberar sobre a aquisição pela Sociedade de ações de sua própria emissão, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; XIII. es-
tabelecer o valor da remuneração dos Administradores; deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; XV. autorizar a Sociedade a prestar garantias a 
obrigações de terceiros; XVI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; 
XVII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; XVIII. aprovar que a Diretoria proceda à alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sempre que o valor dos bens 
alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; XIX. aprovar que a Diretoria proceda à tomada de 
empréstimos e outros financiamentos, sempre que, em razão da tomada de tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade 
exceda a 20% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; XX. autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos 
iguais ou menores a 6 meses, à conta do lucro apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de  lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou se-
mestral, na forma prevista neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § Único - Cumprir a determinação estatutária de que a Sociedade não concederá financiamentos ou garantias para seus Conselheiros 
ou Diretores. Artigo 20. E necessária a aprovação da maioria qualificada de dois terços dos votos dos membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: I. proposta de recompra, resgate, 
reembolso ou amortização de ações; II. proposta de criação ou emissão de bônus de subscrição ou instrumentos conversíveis em ações de emissão da Sociedade; III. proposta de mudança do objeto social 
da Sociedade; IV. proposta de incorporação da Sociedade em outra, incorporação de outra sociedade pela Sociedade, incorporação de ações envolvendo a Sociedade, sua fusão ou cisão; V. proposta de li-
quidação, dissolução ou extinção da Sociedade ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; ou VI. proposta de participação da Sociedade em grupo de sociedades. Seção III. Da Diretoria. Artigo 21. 
A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 2 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente e 1 Diretor Administrativo, todos com prazo 
de mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Os Diretores da sociedade poderão ser estendidos até a quantidade de 8, desde que assim decidido em reunião assemblear do Conselho de Administração da 
Sociedade, que disporá sobre o cargo de Diretor criado e suas respectivas responsabilidades. §1º. A eleição da Diretoria ocorrerá até 8 dias úteis após a data da realização da AGO, ou nela própria, podendo 
a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. §2º.Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será substituído por outro Diretor escolhido pelo 
Diretor Presidente. Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será escolhido entre os demais Diretores por deliberação dos próprios Diretores e assumirá a Presidência 
até a 1ª reunião subsequente do Conselho de Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do Conselho de Administração, ou a quem estiver no comando do Conselho de Administração, 
e designará o substituto do Diretor Presidente pelo restante do prazo de mandato. §3º. Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou impedimento temporário, por outro Diretor, escolhido 
pelo Diretor Presidente. Em caso de vacância no cargo de Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente e assumirá a Diretoria até a 1ª reunião subsequente do Conselho de Adminis-
tração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo e mandato. Artigo 22. O Diretor Presidente tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade e à 
consecução do objeto social, por especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias 
pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Sociedade, especialmente: I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 
II. deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços da sede social e de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Sociedade no País ou no exterior; 
III. submeter, anualmente, à apreciação ao Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; IV. elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os pro-
gramas de investimento; V. aprovar a criação e supressão de subsidiária e a participação da Sociedade no capital de outras sociedades, no País ou no exterior; VI. aprovar a alienação ou oneração de bens do 
ativo permanente, a aquisição de bens para o ativo permanente e a assunção de outros compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Sociedade pretende investir, sob a condição de que o 
Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que o valor dos bens alienados, onerados ou adquiridos ou dos compromissos financeiros assumidos exceda a 10% da receita líquida anual 
apurada no exercício fiscal anterior; VII. contrair empréstimos e outros financiamentos, sob condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado tal contratação sempre que, em razão da tomada de 
tais empréstimos ou outros financiamentos, o valor do principal de todos os empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 20% da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; 
VIII. alienar bens imóveis, ceder direitos reais ou conceder direito real em garantia de empréstimos; e IX. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração. X. Ao Diretor Presidente também incumbe dirigir todos os negócios da sociedade de qualquer natureza ou espécie, desde que estejam dentro dos fins da companhia representá-la 
ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele e perante as Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, autarquias e quaisquer entidades ou pessoas; onerar bens móveis ou mercadorias da socie-
dade, assinar pela sociedade papéis, livros e documentos; emitir, sacar, aceitar e endossar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de créditos; endossar conhecimentos de 
transportes em geral; receber dinheiro pela sociedade, passar recibo e dar quitação; assinar contratos representando a sociedade de qualquer natureza e escrituras públicas e particulares; abrir e movimentar 
contas da sociedade em Bancos e estabelecimentos de credito, emitindo e endossando cheques. Artigo 23. Compete ao Diretor Presidente, além de coordenar a ação dos Diretores e de dirigir a execução 
das atividades relacionadas com o planejamento geral da Sociedade: I. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; II. manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da 
Sociedade e o andamento de suas operações; III. propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; IV. exercer 
outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração; V. indicar o substituto dos demais Diretores nos casos de ausência ou impedimento temporário; e VI. indicar o substituto provisório 
dos demais Diretores nos casos de vacância. Artigo 24. Adicionalmente ao disposto nos §§ abaixo, compete aos Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Sociedade 
e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. § Único - Compete ao Diretor Administrativo, gerir e administrar a área administrativa, industrial 
e de recursos humanos da sociedade, estabelecendo políticas específicas, em especial a gestão das atividades financeiras da Sociedade, bem como a consolidação e acompanhamento do orçamento da 
Sociedade. A sociedade terá Gerente Industrial, Gerente Técnico, Gerente de Vendas e Gerente de Logística, além de outros Gerentes porventura definidos, cabendo à diretoria definir as atividades de cada 
um deles estabelecendo políticas específicas para cada área. Artigo 25. Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos §§ subsequentes, a Sociedade será representada por 2 membros da Diretoria, 
ou ainda por 1 membro da Diretoria e 1 procurador, ou por 2 procuradores, no limite dos respectivos mandatos. §1º. Os atos para os quais o presente Estatuto Social exija autorização prévia do Conselho de 
Administração só poderão ser praticados, uma vez preenchida tal condição. §2º. A Sociedade poderá ser representada por apenas um Diretor procurador nos seguintes casos: (a) quando o ato a ser praticado 
impuser representação singular ela será representada por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais; (b) quando se tratar de contratar prestadores de serviço ou Empregados; (c) quando se tratar 
de receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos de correspondência que não 
crie obrigações para a Sociedade e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, 
Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, todas as repartições judiciais, em qualquer instância, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de 
idêntica natureza. §3º. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos a que vinculem a Sociedade por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, ou ainda, pela adoção 
de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas um Diretor ou um procurador. §4º. Na constituição de procuradores, observar-se-ão as 
seguintes regras: (a) todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, ou seu substituto em conjunto com qualquer outro Diretor, se o caso; (b) quando o mandato tiver por objeto a prática de 
atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; (c) os instru-
mentos de mandato deverão especificar a extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se tratar de mandato ad judicia, que poderá ter prazo indeterminado. §5º. A Sociedade 
não poderá ser representada por procuradores na alienação de bens imóveis, na cessão de direitos reais, nem na concessão de direito real em garantia de empréstimos. §6º. Não terão validade, nem obrigarão 
a Sociedade, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste Artigo. Capítulo V. Do Conselho Fiscal. Artigo 26. O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente e sim nos exercícios em 
que for instalado a pedido de acionista, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei. Artigo 27 O Conselho Fiscal será composto de 3 a 5 membros efetivos e suplentes em igual número, quantidade 
esta a ser definida em Assembleia Geral, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º. A maioria absoluta dos acionistas presentes na AGO elegerá a maioria dos 
membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes para funcionar no exercício em que for instalado a pedido de acionista. Os demais acionistas elegerão os membros remanescentes, bem como seus 
suplentes. §2º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 ano, podendo ser reeleitos. §3º. Os membros do Conselho Fiscal, em sua 1ª reunião, elegerão o seu Presidente. Artigo 28. 
Uma vez instalado na forma deste Estatuto, o Conselho Fiscal reunir-se-á, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. §1º. Independen-
temente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §2º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria 
absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Artigo 29. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Artigo 30. Ocorrendo a 
vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 
Artigo 31. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela AGO que os eleger, observado o §3º, do Art. 162, da Lei das S.A.. Capítulo VI. Da Distribuição dos Lucros. Artigo 32. O exercício 
social se inicia em 1º/01 e se encerra em 31/12 de cada ano. § Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Sociedade, com observância dos preceitos 
legais pertinentes. Artigo 33. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à AGO, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado 
após a dedução das participações referidas no Art. 190, da Lei das S.A., e no § Unico, do presente Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos do Art. 202, da mesma referida lei, observada 
a seguinte ordem de dedução: (a) 5%, no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder 
a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, 
em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Art. 202, da Lei de S.A.; (c) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado será destinada à Reserva para Investimento e 
Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital social e de giro da Sociedade, objetivando assegurar adequadas condições operacionais. O saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas 
de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o valor do capital social. Uma vez atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral poderá 
deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos. § Único - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Admi-
nistração uma participação nos lucros, não superior a 10% do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o IRPJ e CSLL, nos casos, forma e limites 
legais. Artigo 34. Por proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, poderá a Sociedade pagar ou creditar juros aos acionistas a título de remuneração do capital próprio destes últimos, 
observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. §1º. Em caso de creditamento de 
juros aos acionistas no decorrer do exercício social, os acionistas serão compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese 
do valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Sociedade não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. §2º. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 
creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou nos exercícios seguintes. Artigo 35. A Sociedade poderá elaborar balanços 
semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, 
à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 36. A Assembleia Geral poderá deliberar 
a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 37. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão 
no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Sociedade. Capítulo VI. Da Liquidação da Sociedade. Artigo 38. A Sociedade entrará 
em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades 
legais. Capítulo VII. Disposições Finais e Transitórias. Artigo 38. A Sociedade entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem 
como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII. Disposições Finais e Transitórias. Artigo 39. São considerados acionistas fundadores: José 
Antonio de Oliveira, RG. 7.640.848-6/SSP-SP, CPF/MF 020.307.768/74, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 19.02.1955, empresário, residente e domiciliado em São 
José do Rio Preto, SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho nº 384, Damha 1, CEP: 15061-707; e JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda., CNPJ nº 26.277.099/0001-67, JUCESP sob NIRE 
nº 3523007022-1 em 03.10.2016, estabelecida em São José do Rio Preto - SP, à Rua Radovir Antonio dos Santos Filho, nº 384 - Pq. Res. Damha, CEP 15061-707. Artigo 40. Os casos omissos neste Estatuto 
Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A.. Esta sociedade anônima mantém Acordo de Acionistas arquivado em sua sede informada neste 
Estatuto e, portanto, tornado público, é oponível a terceiros. Artigo 41. É vedado à Sociedade conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios 
estranhos aos interesses sociais.  Finda a leitura do estatuto social retro, disse o Sr. Presidente que estava em discussão e votação a proposta de alteração da denominação social da Sociedade bem como 
a aprovação da consolidação do Estatuto Social da companhia como retro grafado. Após os debates passou-se à votação e verificou-se a aprovação unânime de ambas as propostas. Cumpridas como haviam 
sido todas as formalidades da lei, declarou o Sr. Presidente alterado a denominação social da Companhia para Rioquímica S.A. e aprovado o novo Estatuto Social conforme supra gizado. Nada mais havendo 
a tratar deu o Sr. Presidente por encerrada a reunião, lavrando-se em 3 vias a presente Ata, que depois de lida foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, 
pelos membros da mesa que a presidiu e por todos os presentes. São José do Rio Preto, 04.10.2017. Presidente; Secretário. Lista de Acionistas da: “Rioquímica S.A.”: José Antonio de Oliveira: 184.636 
ações ordinárias nominativas; JMAL Rio Preto Administração e Participações Ltda.: 18.596.000 ações ordinárias nominativas; Lucas Eduardo de Oliveira: 1 ação ordinária nominativa; Amanda Deusa de 
Oliveira Barbosa: 1 ação ordinária nominativa. São José do Rio Preto, 04.10.2017. Presidente; Secretário. Assinatura dos acionistas: José Antonio de Oliveira - acionista. JMAL Rio Preto Administração e 
Participações Ltda. - acionista. Lucas Eduardo de Oliveira - acionista; Amanda Deusa de Oliveira Barbosa - acionista. “Certifico que a presente relação está de acordo com o que consta no Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia”. Lucas Eduardo de Oliveira - Secretário. Visto do Advogado: Egberto Gonçalves Machado - Advogado - OAB/SP 44.609. JUCESP nº 488.650/17-3 em 31.07.2017. 
Flávio R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1005565-72.2014.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FELIPE VALENTE DA SILVA REHFELDT, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Marcilene dos Santos, CPF/MF 248.913.498-16, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de
Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 170.099,75 (junho/
2024), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 236.545.053, firmada em 29/04/13. Ocorre que a ré não honrou com os
pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do
tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos,
reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários
advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá a executada requerer que seja admitida a pagar o restante em
até 06 parcelas mensais, crescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de
conversão em penhora do arresto procedido: 1) Matrícula 12.606 (Serviços de Registro de Imóveis da Comarca de
Altônia/PR) Lote Rural de nº 131 A/1 da Gleba Altônia no Município de Altônia/PR, 2) Matrícula 041122 (Serviço Registral
de Indaiatuba/SP) Lote de Terra sob o nº 3 da quadra A, situado no Jardim Alpes Suíços. Convertido, terá a ré
automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à
Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. ficando advertida de que será nomeado
curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 08 de maio de 2025.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4002793-74.2013.8.26.0554. O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr. Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Codipeças Leste Distribuidora de Auto Peças Ltda, CNPJ/ MF 61.951.216/0001-27, através de seus
representantes legais e Rosane Siqueira Paixão, CPF/MF 215.655.078-04, que Banco Bradesco S/A., lhe ajuizou
ação de Execução de Título Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário), tendo como corréu Afonso Cesar Bononi,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 1.469.701,58 (dezembro/2024), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente a soma do saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro,
sob o número 5.866.338, firmada em 20/06/2012, Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro, sob o nº
6.175.881, firmada em 26/09/2012 e Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida PJ, sob o nº 3.281.610, firmada em
23/07/2012. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor
mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora
e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o
pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento
de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II
NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 14 de abril de 2025. NADA MAIS. Santo André, aos 29/05/2025.
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